
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA que seja feito estudo para construção
de abrigo com bancos no ponto final da linha de
ônibus 04-A Parque Esplanada.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feito estudo para construção de abrigo
com bancos no ponto final da linha de ônibus 04-A Parque Esplanada localizado na Estrada São Judas
em frente ao Residencial Vida Nova.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando que, este vereador foi procurado por moradores desta localidade que solicitaram
uma cobertura para o ponto final desta linha de ônibus que atende, além dos munícipes da região, o pólo
logístico industrial e o Hospital Geral do Pirajussara. O local especificado tem grande fluxo de pessoas
que usam esse meio de transporte para se locomover até seus trabalhos e outros afazeres, e ficam
expostos ao sol e chuvas causando grande aborrecimento à população usuária do transporte urbano.
Sendo que precisamos pensar, também, nos futuros usuários, pois à medida que são concluídos os
prédios do Residencial Vida Nova mais pessoas estão vindo morar em nosso município;
 
 
 
          Considerando  que, a construção de uma cobertura para o ponto final desta linha de ônibus,
amenizará e muito este problema, promovendo maior conforto aos moradores que utilizam o transporte
público municipal.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 23 de julho de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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